
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 007/2022

 
EDMILSON MORENO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores
de Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no Art. 40, § 1º, Art. 41 § 2º e do
Art. 42, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
 
 
                                      RESOLVE:
 
Art.  1º  NOMEAR para  compor  as  COMISSÕES PERMANENTES da
Câmara Municipal para o ano de 2022, os seguintes Vereadores:
 
I – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:
 
a) EDUARDO MANOEL DE LIMA (Partido PROS) PRESIDENTE
b) JADNA FERREIRA CELESTINO SILVA (Partido PROS) MEMBRO
c) JOSEFA ELIZA DE LIMA(Partido PROS) MEMBRO
 
II – COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:                                     
                                                                                                                a )
JOSEFA ELIZA DE LIMA (Part ido PROS) PRESIDENTE
b) MANOEL NOBERTO DA COSTA NETO (Partido PROS) MEMBRO
c) JADNA FERREIRA CELESTINO SILVA (Partido PROS) MEMBRO
 
III – COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE:
 
a) MANOEL NOBERTO DA COSTA NETO (Partido PROS) -PRESIDENTE
b)  FRANCISCO  MEIRYANDSON  RODRIGUES  BRILHANTE  (Partido
PROS) MEMBRO
c) LUIZ ANTONIO DA COSTA BEZERRA (Partido PP) MEMBRO
 
IV –  COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,  EDUCAÇÃO E
CULTURA:
 
a)  IBÂNIA  TAVEIRA  EGIDIO  MONTEIRO  DA  COSTA  (Partido  PP)-
PRESIDENTE
b) EDUARDO MANOEL DE LIMA (Partido PROS) MEMBRO
c) VICTOR NEVES WANDERLEY (Partido PP) MEMBRO
 
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação
revogando as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara Municipal  de  Campo Redondo,
Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de fevereiro de 2022.
 
Edmilson Moreno da Silva
Presidente
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